“Trabalho, Transparência e Cidadania”.
INDICAÇÃO Nº 199/2015
Exmo. Sr.

Vereador Aziz José Ferreira

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente:


No uso de minhas atribuições regimentais, indico a Excelentíssima Senhora Prefeita determinar a Secretaria competente o retorno da EJA (Educação de Jovens e Adultos) no Bairro Teothônio Batista de Freitas, neste Município.

JUSTIFICATIVA

O Bairro Teothônio Batista de Freitas apresenta diagnóstico que atesta a necessidade desta modalidade de ensino, não tendo nenhuma justificativa para o seu funcionamento em outra escola da cidade.
Sala das Sessões, 26 de Outubro de 2015.
Sálvio Pires de Souza

Vereador

Geraldo da Cruz Alves Andrade - Louro

Vereador
